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CÓPIA AUTÊNTICA DA ATA DA 1032ª REUNIÃO DO CONSELHO DE 

ADMINISTRAÇÃO DO BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A 

CNPJ Nº 07.237.373/0001-20                                                                   NIRE: 23300006178 

 
Aos 11 (onze) dias do mês de maio do ano de 2026, às 14 (catorze) horas e 35 (trinta e 

cinco) minutos, no Auditório do Gabinete da Presidência do Banco do Nordeste do Brasil 

S.A., situado na Avenida Dr. Silas Munguba, 5.700, bloco C1, Térreo, Passaré, CEP 
60.743-902, Fortaleza/CE, realizou-se reunião extraordinária do Conselho de 

Administração, por videoconferência, sob a Presidência da Sra. Sávia Gavazza dos 
Santos, com a participação dos conselheiros: Sr. Adauto Modesto Júnior, Sr. Lindemberg 

de Lima Bezerra, Sr. Luiz Alberto da Silva Júnior, Sr. Olavo Rebelo de Carvalho Filho, 

Sr. Paulo Henrique Saraiva Câmara e o Sr. Romildo Carneiro Rolim, tendo como 
secretária “ad hoc” a Sra. Lara Pinho Ferreira Pinto, Chefe do Gabinete da Presidência 

em exercício. Participaram também da reunião: Sr. Leonardo Victor Dantas Cruz, Diretor 
de Controle e Risco; Sr. Wagner Paiva de Argolo, Superintendente de Gestão de Riscos, 

Controles Internos e Compliance; Sra. Aíla Maria Ribeiro de Almeida Medeiros, 

Superintendente de Controladoria; o Sr. José Graciano Dias, Gerente do Ambiente de 
Contabilidade;  Sra. Gildete Mesquita Ribeiro, Gerente do Ambiente de Gestão 

Orçamentária e de Capital; Srs. Caio Arantes e Éder Almeida, representantes da empresa 
de auditoria independente PricewaterhouseCoopers (PwC); Sr. João Andrade Vieira da 

Silva, Coordenador do Comitê de Auditoria; Sr. Arnaldo de Morais M. F. Vieira, 

Superintendente de Auditoria; Sra. Karine Rodrigues Mattos Bessa, Superintendente 
Jurídica; Sra. Alana da Silva Marques, Gerente do Ambiente de Assessoria a Comitês e 

Colegiados Estatutários em exercício; e Sr. Bruno Goes Pinheiro, Assessor Executivo. A 
documentação, as discussões e todos os assuntos relacionados a esta reunião, são 

considerados reservados, sendo vedados sua utilização, divulgação, reprodução ou 

fornecimento para quaisquer fins, na forma da legislação vigente e do normativo interno 
1024-15-01 – Normas de conduta, cabendo exceção às informações divulgadas por 

autorização do Banco. Constatada a existência de quórum para deliberação, declarou-se 
iniciada a reunião, passando o Conselho a examinar a seguinte matéria: 

DELIBERAÇÃO: 1. Proposta da Ação Administrativa nº 2026/622-034-01 - 

Submete os documentos da posição de 31/03/2025: Demonstrações Financeiras 

Intermediárias Individuais do Banco; Informações Trimestrais (ITR), compostas 

pelos seguintes quadros: Dados da Empresa; Composição do Capital Social e 

Proventos em Dinheiro; Balanço Patrimonial; Demonstrações do Resultado, do 

Resultado Abrangente, do Fluxo de Caixa, das Mutações do Patrimônio Líquido e 

do Valor Adicionado; Comentário sobre o Desempenho Operacional e Notas 

Explicativas; e Relatório de Desempenho Econômico-Financeiro do Banco. A 

Superintendência de Controladoria apresentou as Demonstrações Financeiras Individuais 
e as Informações Trimestrais (ITR) do Banco, referentes ao 1º trimestre de 2026, 

destacando os seguintes indicadores: lucro líquido no mês de março, da ordem de R$ 

108,5 milhões, e lucro líquido apurado no 1º trimestre, de R$ 488 milhões, impactado 
pela elevação da margem financeira em virtude do crescimento do volume da carteira, em 

especial a de crédito comercial. Informou-se, ainda, que a margem financeira do Banco 
foi impactada positivamente pelo aumento da taxa Selic, fator que também influenciou o 

resultado do trimestre. Na sequência, foram evidenciados os seguintes destaques da 
apuração do trimestre: a) Margem Financeira do BNB: registrou-se, no trimestre, 

desempenho abaixo do orçado (83,3%), com resultado acumulado de R$ 1.218,1 milhões, 

tendo sido mencionados, como fatores de pressão, ajustes negativos de marcação a 
mercado de títulos — inclusive com referência a impacto aproximado de R$ 10,0 milhões, 

associado a ajustes em NTN‑Bs — e descontos em renegociações; b) Risco de Crédito: 
destacou-se incremento no período, com menção à elevação tanto na carteira própria 
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quanto na carteira com risco compartilhado; no recorte evidenciado de mar/26, constaram 

provisões no risco BNB nos segmentos Corporate (R$ 38,0 milhões), Agronegócio (R$ 
24,4 milhões) e Empresarial (R$ 21,8 milhões) e, no FNE, nos segmentos Agronegócio 

(R$ 80,7 milhões), Pequeno e Miniprodutor Rural (R$ 54,2 milhões) e Empresarial (R$ 

40,2 milhões). No período, o Risco de Crédito BNB foi -R$ 241,7 milhões, enquanto o 
Risco de Crédito FNE foi de -R$385,0 milhões. No trimestre, a Superintendência de 

Controladoria registrou  evento relevante de recuperação judicial, com destaque para a 
Eletroenergy com impactos no risco de crédito; c) FNE: consignou-se que o 

comportamento da margem acompanhou a evolução da carteira; como referência no 

material, registrou-se margem de recursos no montante  de R$ 1.029,9 milhões 
(acumulado de jan a mar/26); adicionalmente, evidenciaram-se os fluxos jan–mar/26 em 

comparação a jan–mar/25: Ingressos de Recursos (R$ 4,8 bilhões vs. R$ 4,6 bilhões), 
Desembolsos (R$ 9,8 bilhões vs. R$ 7,8 bilhões), Reembolsos (R$ 8,3 bilhões vs. R$ 7,0 

bilhões) e Contratações (R$ 9,0 bilhões vs. R$ 9,4 bilhões); d) Contingências Jurídicas: 

além do registro, em março, de constituições cíveis relevantes (ilegalidade/captação de 
juros e inadimplência do devedor), foram informados os valores acumulados do trimestre 

(resultado recorrente): Constituições de R$ 132,6 milhões (jan–mar/26) e Reversões de 
R$ 31,7 milhões (jan–mar/26); mencionou-se, ainda, a ocorrência de duas ações com 

destaque no mês de março, somando cerca de R$ 14 milhões; e) Outras Receitas/Despesas 

Operacionais: destacou-se o efeito do incidente cibernético/Pix no trimestre, com retorno 
de R$ 12,2 milhões em março e recuperação acumulada até mar/26 de R$ 146,6 milhões; 

f) Outras Receitas de Prestação de Serviços: evidenciaram-se, no recorte de março, 
FNE‑Pronaf (+R$ 20,4 milhões), associado a maior volume de contratações (+23,6% vs. 

fev/26), e FDNE (+R$ 3,1 milhões); g) Indicadores de desempenho do BNB 

(março/2026): Ativo Total de R$ 75,6 bilhões, Retorno sobre o PL médio (a.a.) de 12,5%, 
Eficiência Operacional de 53,24%, Inadimplência (>90 dias) de 6,33% e Risco de 

Crédito/Margem Financeira de 12,5%; h) Participações Estatutárias/PLR: registrou-se 
que a rubrica contempla o provisionamento relacionado ao atingimento de metas; no 

quadro de Limites Legais e PLR (Básica e Social), consta o limite de 3,00% do Lucro 

Líquido, equivalente a R$ 14.640,5 mil, e o valor provisionado no período (jan–mar/26) 
de R$ 14.660,7 mil, consignando-se que as condicionantes constam em proposta aprovada 

pela Sest, conforme Nota Técnica SEI nº 1444/2026/MGI. Após a apresentação, foi 
concedida a palavra aos Srs. Caio Arantes e Éder Almeida, representantes da 

PricewaterhouseCoopers (PwC), que apresentaram os resultados da revisão trimestral de 

auditoria, tendo como conclusão o não conhecimento de nenhum fato que leve a PwC a 
acreditar que as informações contábeis intermediárias do Banco do Nordeste não foram 

elaboradas, em todos os aspectos relevantes, de acordo com as práticas contábeis adotadas 
no Brasil aplicáveis às instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil. 

Adicionalmente, a Auditoria Independente informou ao Conselho o monitoramento dos 

seguintes temas relevantes no trimestre: (i) incidente de segurança cibernética ocorrido 
em janeiro de 2026, incluindo a atualização sobre a emissão do relatório independente da 

Ernst & Young e os valores recuperados pelo Banco no período; (ii) a situação da 
Entrepay, diante de sua liquidação extrajudicial, quanto à eventual existência de valores 

a serem pagos pelo Banco; (iii) os desdobramentos do processo licitatório vinculado ao 

programa Crediamigo; (iv) e a reclassificação do risco de perda em processo judicial. 
Sobre o citado processo judicial, foi solicitado à Superintendência Jurídica a elaboração 

de um informe para a próxima reunião ordinária, sobre o caso, atualizando o Conselho 
sobre as medidas tomadas pelo Banco e o andamento do processo, dada a relevância do 

tema uma vez que envolve um montante de perdas no próximo trimestre para o Banco na 

ordem de R$ 267 milhões. Em seguida, o Sr. João Andrade expôs a manifestação do 
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Comitê de Auditoria, conforme Ofício Coaud nº 2026/014, de 08/05/2026, que, em 

resumo, e com base nas atividades e nos procedimentos realizados, conforme as 
atribuições e limitações inerentes ao escopo de sua atuação previstas, sobretudo, no 

Estatuto Social do Banco do Nordeste e no seu Regimento Interno, analisou as 

Demonstrações Financeiras Intermediárias do 1º trimestre/2026, e não tem conhecimento 
de deficiências relevantes que possam impactar na deliberação do Conselho de 

Administração sobre a proposta. O Conselho de Administração aprovou a proposta, 
considerando a manifestação do Comitê de Auditoria, conforme Ofício Coaud nº 

2026/014, de 08/05/2026. ENCERRAMENTO. Nada mais havendo a tratar, a Senhora 

Presidente deu por encerrada a reunião da qual eu, Lara Pinho Ferreira Pinto, Secretária, 
fiz lavrar a presente Ata que vai por mim assinada e pelos Senhores Conselheiros que 

participaram da reunião: Sávia Gavazza dos Santos, Adauto Modesto Júnior, Luiz Aberto 
da Silva Júnior, Olavo Rebelo de Carvalho Filho, Paulo Henrique Saraiva Câmara, 

Romildo Carneiro Rolim e Lindemberg da Lima Bezerra. Declaro que a presente cópia 

está conforme o original. Confere: Lara Pinho Ferreira Pinto. 


